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Introdução

Neste artigo iremos abordar uma análise acerca das prescrições de dívidas ativas no âmbito do Direito Civil, em 

particular no que diz respeito às relações jurídicas de cunho obrigacional. O Código Civil brasileiro estabelece as 

normas e os prazos para a prescrição das dívidas, garantindo a segurança jurídica e a proteção dos direitos, tanto 

dos credores quanto dos devedores. Entende-se por meio dos artigos contidos no Código, que a prescrição 

determina um prazo para a perda do direito de acionar judicialmente o devedor por dívidas, reparação de danos, 

ou qualquer outro direito previsto em lei, porém, o direito de cobrança extrajudicialmente é mantido ad infinitum.

Objetivo

Aspira-se esclarecer as normas que dizem respeito à prescrição de débitos no âmbito do Direito civil, 

conscientizando os leitores sobre os prazos legais e consequências da caducidade de uma dívida.

Material e Métodos

A metodologia empregada neste estudo consiste em uma abordagem multifacetada da prescrição de dívida no 

Brasil, realizando uma revisão conceitual no Código Civil e outras leis especificas que tenha a ver com a 

prescrição de dívida, mais especificamente a pessoal. Análises baseadas em artigos e notas jurídicas que nos 

remeteu ao debate abordado de forma clara e concisa do presente artigo. A pesquisa não teve restrição de 

período, utilizamos fontes de 2015 aos tempos atuais.

Resultados e Discussão

De suma importância para as relações jurídicas, a prescrição é uma ferramenta utilizada para estipular prazos e 

condições para cobrança de dívidas, respaldando o devedor de ser cobrado por uma dívida antiga de forma 

inesperada. O Código estabelece prazos específicos para cada ação, em ações pessoais geralmente é de cinco 

anos após o vencimento da dívida, podendo esses períodos variar. Conforme disposto no art. 206, CC, onde se 

especifica os prazos legais da prescrição de diferentes tipos de ações. É válido ressaltar que estes prazos não 

indica o encerramento da dívida, ou seja, ao passar o prazo da prescrição a dívida continua ativa, o credor apenas 
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perde o direito de acionar judicialmente o devedor, porém, extrajudicialmente esta cobrança pode ser feita dentro 

da legalidade. Ao término deste prazo o registro em órgãos de proteção ao crédito é positivado, contudo, a dívida 

estando ativa os bancos e instituições financeiras conseguem, através do Registrato, ter acesso às informações.

Conclusão

Em síntese, o prazo para prescrição disposto no Código Civil em toda sua especificidade, é uma forma de garantir 

os direitos dos inadimplentes de não serem cobrados de forma inadequada após os períodos ordenados no 

Código. Vale frisar que o inadimplemento não afeta apenas o devedor e o credor especificamente, pois a 

reincidência encarreta na insegurança e dificulta cada vez mais o acesso ao crédito para a sociedade no geral.
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